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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 185/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a Lei Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022;
Considerando o Decreto Federal 11.453, de 23 de março de 2023;
Considerando a Lei Municipal 5.541, de 14 de julho de 2023;
Considerando o Memorando 181/2023 da Secretaria Municipal de Cultura;

R E S O L V E
Art. 1º. Nomear membros para compor a Comissão responsável pela avaliação 
das propostas dos Editais de Chamamento Público referente à Lei Complementar 
Federal 195, de 8 de julho de 2022, denominada Lei “Paulo Gustavo”.

Parágrafo único. A Comissão será composta pelos seguintes 
membros:

Sergiani Paula Félix de Souza
Diego Fernandes Ferrari
Carmela de Lourdes Ferraz
Cristiano Nagel
Ingrid Osternack Barros Neves
Ravi Gomes Engelhardt Brasileiro

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Ref.: Edital de Licitação nº 10/2023 – Modalidade Tomada de Preços

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO

I – Anulada a Licitação modalidade Tomada de Preços nº 10/2023, 
Processo nº 282/2023, referente a Contratação de empresa especializada em 
Engenharia Elétrica para a execução de obra de iluminação pública para 
a ciclovia entre Cianorte e o Distrito de Vidigal no Município de Cianorte/
PR., nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. Paço Municipal Wilson Ferreira 
Varella, em 31 de Outubro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 147/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de materiais 
de construção para Secretarias em Geral. Credenciamento até as 08h30min do 
dia 24 de novembro através do site www.bnc.org.br; o recebimento das propostas 
até as 09hrs do dia 24 de novembro de 2023; oferecimento de lances a partir das 
10hrs do dia 24 de novembro de 2023. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. Cianorte, em 06 de 
novembro de 2023.

Kelly Karolyne Ickert
Secretária de Administração em exercício

MUNICÍPIO DE CIANORTE
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: Edital de Licitação nº 10/2023 – Modalidade Tomada de Preços
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO

I – Anulada a Licitação modalidade Tomada de Preços nº 10/2023, 
Processo nº 282/2023, referente a Contratação de empresa especializada em 
Engenharia Elétrica para a execução de obra de iluminação pública para 
a ciclovia entre Cianorte e o Distrito de Vidigal no Município de Cianorte/
PR., nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 31 de Outubro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 349/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 146/2023, homologado em 
26/10/2023.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de brigadistas 
para eventos
Empresa: DTX MULT SERVICE LTDA
Valor Homologado: R$ 87.360,00 (oitenta e sete mil, trezentos e sessenta reais)
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Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total R$

1 41287 SERVIÇOS DE BRIGADISTAS CONFORME 
NPT-017

H 2470 R$ 30,00 R$ 74.100,00

2 41288 SERVIÇOS DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DO 
EVENTO CONFORME NPT-041

H 442 R$ 30,00 R$ 13.260,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 26 de Outubro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 350/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 108/2023, homologado em 
26/10/2023.
Objeto: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar, protetores e válvulas, 
rodas e serviços de borracharia para secretarias em geral.
Empresa: J P MORAIS NETO - BORRACHARIA
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Lote Item Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$ Valor Total R$ Marca/

Espec.

3 90

Serviços de 
BORRACHARIA para a 
manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos 

leves, conforme termo de 
referência.

SVÇ 370 R$ 31,19 R$ 11.540,30 SERVIÇO

TOTAL HOMOLOGADO: R$ 11.540,30

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 26 de Outubro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 355/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 108/2023, homologado em 
26/10/2023.
Objeto: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar, protetores e válvulas, 
rodas e serviços de borracharia para secretarias em geral.
Empresa: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Lote Item Descrição Un Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$ Marca/Espec.

2 3

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 1000R20 - tração 146/143 

- PROF. 23.0 mm - terra/
asfalto - uso misto.

UN 16 R$ 2.100,00 R$ 33.600,00 DPLUS D911

3 4 Câmara de Ar para pneus 
275/80 R22.5 UN 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00 QBOM TR462

3 5 Protetor de Câmara de ar 
para pneus aro 275/80 R22.5 UN 20 R$ 45,00 R$ 900,00 K-RUBBER 

CARRETEIRO

3 6 Câmara de Ar para pneus 
295/80 R22.5 UN 6 R$ 115,00 R$ 690,00 QBOM TR462

3 7 Protetor de câmara de ar 
para pneus aro 295/80 R22.5 UN 6 R$ 40,00 R$ 240,00 K RUBBER 

CARRETEIRO

3 9 PROTETOR ARO 7.50/16. UN 6 R$ 29,98 R$ 179,88 K RUBBER 
CARRETEIRO

3 11 CÂMARA DE AR 900X20, 
1ª LINHA. UN 6 R$ 88,00 R$ 528,00 QBOM TC131

3 12
Protetor de câmara de ar 

para pneus 900R20 tração - 
140/137L - PROF. 19.5 mm

UN 6 R$ 32,00 R$ 192,00 K RUBBER 
CARRETEIRO

3 15 Câmara de Ar para pneus 
1.000R20 UN 174 R$ 84,00 R$ 14.616,00 MAGGION 

TC131

3 16 Protetor de câmara de ar 
para pneus 1.000R20 UN 254 R$ 30,00 R$ 7.620,00 K RUBBER 

CARRETEIRO

3 17

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 225/65 R16.

UN 25 R$ 380,00 R$ 9.500,00 ROADKING 
RF09

3 22

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 185/60 R14.

UN 10 R$ 238,00 R$ 2.380,00 PROVATO 
GREEN

3 31 Câmara de Ar para pneu 
dianteiro/traseiro de moto UN 12 R$ 35,00 R$ 420,00 CANELLO 

CMA18

3 38

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 120/80 R18

UN 3 R$ 400,00 R$ 1.200,00 MAGGION 
VIPER

Lote Item Descrição Un Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$ Marca/Espec.

3 40

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 90/90 18 traseiro.

UN 16 R$ 150,00 R$ 2.400,00 PANDA 
SUPERMAX

3 41

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com 
medidas de 110/90 R17 – 

TRASEIRO

UN 10 R$ 260,00 R$ 2.600,00 MAGGION 
VIPER

3 43

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
245 - 70 - 16, AT 1135.

UN 4 R$ 540,00 R$ 2.160,00 PROVATO 
GREEN

3 49

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
17.5-25 comum 16 lonas, 
L3, profundidade mínima  

do sulco 27.0 mm.

UN 2 R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 FORERUNNER 
E3/L3

3 50

Pneu novo, 1ª linha, dentro 
das normas técnicas da 

ABNT, com certificação 
do INMETRO, com 

medidas 18.4.38, 10 Lonas 
- Profundidade mínima de 

sulco 39,7 mm - Carga máx. 
3.165 kg.

UN 3 R$ 4.000,00 R$ 12.000,00
MAGGION 

FRONTIERA 
2 R1

3 51

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 23.1.26

UN 2 R$ 4.620,00 R$ 9.240,00 ROADGUIDER 
R1

3 52 CÂMARA DE AR 2.75/18. UN 2 R$ 40,00 R$ 80,00 CANELLO 
CM18

3 53 CÂMARA DE AR 90/90 
R18 UN 2 R$ 40,00 R$ 80,00 CANELLO 

CM18

3 55 Câmara de Ar para pneus 
12.5-18 UN 6 R$ 120,00 R$ 720,00 TORTUGA TR15

3 57 Câmara de ar para pneus 
19,5 -24. UN 4 R$ 255,00 R$ 1.020,00 BBW TR218

3 59 Câmara de ar para pneus 
18.4- 30 comum. UN 6 R$ 295,00 R$ 1.770,00 MAGGION 

TR218

3 60 Câmara de Ar para pneus 
14.9-24 UN 2 R$ 200,00 R$ 400,00 MAGGION 

TR218

3 61 CÂMARA DE AR 18.4-34. UN 2 R$ 320,00 R$ 640,00 MAGGION 
TR218

3 63 Câmara de ar para pneus 
14.9.28. UN 2 R$ 185,00 R$ 370,00 MAGGION 

TR218

3 67 Protetor de câmara de ar 
para pneus aro 14.9.24 UN 2 R$ 90,00 R$ 180,00 K RUBBER 

CARRETEIRO

3 68 Protetor de câmara de ar 
para pneus 7.50/16. UN 52 R$ 29,99 R$ 1.559,48 K RUBBER 

CARRETEIRO

3 69 Protetor de câmara de ar 
para pneus aro 1400/24 UN 20 R$ 72,00 R$ 1.440,00 K RUBBER 

CARRETEIRO

3 78

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 175-70 R14.

UN 10 R$ 270,00 R$ 2.700,00 JK TORNEL 
VECTRA

3 87 Protetor de câmara de ar 
para pneus 11.00R22 UN 10 R$ 32,00 R$ 320,00 K RUBBER 

CARRETEIRO

3 88

RODA DISCO DE AÇO 
(ARO) 22,5 X 7,5 (10 
FUROS); USO SEM 

CÂMARA

UN 18 R$ 535,00 R$ 9.630,00 ROTA 21 10 
FUROS

3 93

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 265/70R16 - terra / 

asfalto - uso misto.

UN 4 R$ 588,00 R$ 2.352,00 MAZZINI AT

3 94

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 245/70R16

UN 4 R$ 545,00 R$ 2.180,00 PROVATO 
GREEN

3 97

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 2.75-18 dianteiro.

UN 4 R$ 135,00 R$ 540,00 PANDA 
SUPERMAX

TOTAL HOMOLOGADO: R$ 134.247,36

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 26 de Outubro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 356/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 108/2023, homologado em 
26/10/2023.
Objeto: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar, protetores e válvulas, 
rodas e serviços de borracharia para secretarias em geral.
Empresa: GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
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Lote Item Descrição Un Quant. Valor Unit. 

R$
Valor Total 

R$ Marca/Espec.

3 24 Câmara de Ar para pneus 
215/75R17.5 UN 32 R$ 91,00 R$ 2.912,00 TORTUGA TR

3 25 Protetor de câmara de ar para 
pneus aro 215/75R17.5 UN 14 R$ 47,00 R$ 658,00 SBN R

3 28 Protetor de câmara de ar para 
pneus 20.5-25  L3. UN 24 R$ 165,00 R$ 3.960,00 SBN R

3 36

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas da 

ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 

7.50 R16

UN 10 R$ 669,00 R$ 6.690,00 WESTLAKE 
CL

3 46

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
18.4- 30 comum, 10 lonas, 

profundidade mínima  do sulco 
38.0 mm.

UN 6 R$ 2.560,00 R$ 15.360,00 ALIANCE R1

3 65 Câmara de Ar para pneus 
235-75-17.5 UN 6 R$ 147,00 R$ 882,00 TORTUGA 

AG

3 66 Câmara de Ar para pneus 
23.1.26 UN 2 R$ 465,00 R$ 930,00 VULCAN AG

3 72 Protetor de câmara de ar para 
pneus aro 12.5-18 UN 4 R$ 124,00 R$ 496,00 IRBO R

3 73 Protetor de câmara de ar para 
pneus aro 19.5-24 UN 2 R$ 78,00 R$ 156,00 SBN R

3 76

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas 
da ABNT, com certificação 

do INMETRO, com medidas 
de 2.75-18.

UN 1 R$ 156,00 R$ 156,00 MAGGION 
WINNER

3 84

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas da 

ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 

1000R20 - direcional 146/143k 
- PROF. 15.5 mm - terra/asfalto 

- uso misto.

UN 30 R$ 1.749,00 R$ 52.470,00 JINYU JÁ

3 91

Pneu novo, de 1ª linha, 
dentro das normas técnicas da 

ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 

265/65R17

UN 4 R$ 579,00 R$ 2.316,00 TRIANGLE 
AT

3 92

UNIDADE DE PNEU 
NOVO, DE 1ª LINHA, 

DENTRO DAS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, 

COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, COM MEDIDAS 

DE 265/60R18

UN 4 R$ 465,00 R$ 1.860,00 XBRI AT

3 99

Extensor de válvula e bicos 
para pneu sem câmara de 
caminhão e ônibus longa 

e curta.

UN 12 R$ 22,00 R$ 264,00 BREMEN TR

TOTAL HOMOLOGADO: R$ 89.110,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 26 de Outubro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 763/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná, na Rua Piratininga, 659, CEP 87.200-256, inscrita no CNPJ sob nº 
95.641.007/0001-07.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade nº 150/2022.
OBJETO: Integração do referido hospital no Sistema Único de Saúde - SUS, 
inserindo-o na rede de estabelecimentos de saúde vinculados ao SUS/Cianorte/
Pr, com a missão de caracterizar-se como referência para prestação de assistência 
integral à saúde dos usuários do SUS/Cianorte-PR, particularmente nas áreas 
de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, em conformidade com 
o PLANO OPERATIVO ANUAL / DOCUMENTO DESCRITIVO 2023-2024, 
previamente definido entre as partes, onde firmam os compromissos assistenciais 
com os respectivos quantitativos, as metas gerenciais, de acesso, de qualidade 
da assistência, de educação permanente e atividades pactuadas; optando-se pelo 
prosseguimento licitatório nos termos da Lei 8.666 de 1993.
VALOR: R$ 11.295.155,06 (onze milhões duzentos e noventa e cinco mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e seis centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/11/2023 a 30/04/2024 E VIGÊNCIA: 
01/11/2023 até 30/06/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 765/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa ANGELA MOLINA COLNAGO, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à RUA ALVINO GOMES TEIXEIRA, 3187, 
PARQUE CASTELO BRANCO, CEP 19030040, na cidade de PRESIDENTE 
PRUDENTE/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.931.383/0001-75.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 148/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
iluminação, com cessão de enfeites natalinos, bem como a prestação de 
serviço de instalação, manutenção e desinstalação durante o período das 
festividades natalinas. Optando-se prosseguimento licitatório nos termos da 
Lei 8.666 de 1993.
VALOR: R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 16/01/2024  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 766/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa VIVEIRO IRMÃOS PINHO LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à AVENIDA LEOPOLDINA, 1151, ZONA 
DE ARMAZEM, CEP 87207016, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 11.093.509/0001-42.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 58/2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
mudas de flores.
VALOR: R$ 126.847,50 (cento e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/12/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 150/2023

Processo Nº 434/2023
O Prefeito de Cianorte, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
torna público que Ratificou com a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE, 
Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 95.641.007/0001-
07, para Integração do referido hospital no Sistema Único de Saúde - SUS, 
inserindo-o na rede de estabelecimentos de saúde vinculados ao SUS/Cianorte/
Pr, com a missão de caracterizar-se como referência para prestação de assistência 
integral à saúde dos usuários do SUS/Cianorte-PR, particularmente nas áreas 
de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, em conformidade com 
o PLANO OPERATIVO ANUAL / DOCUMENTO DESCRITIVO 2023-2024, 
previamente definido entre as partes, onde firmam os compromissos assistenciais 
com os respectivos quantitativos, as metas gerenciais, de acesso, de qualidade 
da assistência, de educação permanente e atividades pactuadas, no montante 
de R$ 11.295.155,06 (onze milhões duzentos e noventa e cinco mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e seis centavos), com prazo de execução de 01/11/2023 a 30/04/2024 
e vigência de 01/11/2023 até 30/06/2024, mediante INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS –  TP 13/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para dar continuidade e 
execução da obra de Centro Municipal de Educação Infantil no Distrito de 
Vidigal no município de Cianorte.
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A Presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 243/2022, 
de 21 de Dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais, convoca os 
participantes julgados habilitados para continuidade da licitação acima.
Desse modo, estando exausto o prazo recursal determinado pelo Art. 109, 
inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, e não havendo recursos referente a fase 
de habilitação, NOTIFICO os interessados para CONTINUIDADE do certame 
com a abertura da proposta de preços a ser realizada no dia 13 de Novembro de 
2023 às 14:00 horas.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Novembro de 2023.

Ivonete de Jesus Costa
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 146/2023, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 396/2023, 
concernente a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
brigadistas para eventos.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: DTX 
MULT SERVICE LTDA como vencedora dos Itens 1 e 2 no valor total de R$ 87.360,00 
(oitenta e sete mil, trezentos e sessenta reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de Outubro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 148/2023, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 406/2023, 
concernente a Contratação de empresa para prestação de serviço de 
iluminação, com cessão de enfeites natalinos, bem como a prestação de 
serviço de instalação, manutenção e desinstalação durante o período das 
festividades natalinas.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: ANGELA 
MOLINA COLNAGO como vencedora dos Itens 1 ao 12 no valor total de R$ 
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de Novembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 742/2022
TOMADA DE PREÇO 21/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento 
de projetos de arquitetura e engenharia para construção da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - Órgão gestor, CRAS e CREAS.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04 , aqui denominado CONTRATANTE e, 
de outro,  DIEGO LEONARDO SALVADOR ENGENHARIA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à  TV Rua João Paulo II, 12 Centro, CEF 
84.460-000, na cidade de Ivaí, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
36.931.278/0001-20, telefone 44-99881-2655, Email: projetos.engevias@gmail.
com; neste ato representada pelo seu titular, o Sr. Diego Leonardo Salvador, 
portador da Cédula de Identidade 107713050 SSP/PR e do CPF 086.859.129-70, 
doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o 
quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 

Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total

742/2022 14/10/2022 14/03/2023 14/06/2023 R$ 175.242,60

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

1 Prazo 14/07/2023 14/08/2023

2 Prazo 12/09/2023 17/10/2023

3 Prazo 12/11/2023 17/12/2023

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução até 
10/02/2024 e vigência até 16/03/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACAO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 01 de novembro de 2023.

________________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

______________________________________________
Diego Leonardo Salvador

DIEGO LEONARDO SALVADOR ENGENHARIA
CONTRATADA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 534/2021
DISPENSA Nº 98/2021

OBJETO:  Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro 
Noroeste do Paraná -CICENOP, para prestação de serviços de saúde.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, 
a empresa CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO NOROESTE DO PARANA - CICENOP, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Piratininga, 63, Zona 01, CEP 87200-163, na cidade 
de Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.178.931/0001-
47, neste ato representado por seu Secretário Executivo, o Sr. Thiago Henrique 
de Oliveira portador da Cédula de Identidade RG nº 10.072.314-0 e do CPF nº 
065.933.409-79, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
534/2021 27/10/2021 27/10/2022 27/04/2023 R$ 11.279.885,80

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

1 valor R$ 150.000,00 R$ 11.429.885,80

2 Prazo e Valor 27/10/2023 27/12/2023 R$ 25.224.771,60

3 valor R$ 2.726.160,86 R$ 27.950.932,46

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução até 
27/10/2024 e vigência até 27/12/2024.
2.2 Acrescenta-se o valor de R$ 11.279.885,80 (onze milhões e duzentos e setenta 
e nove mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos), ficando o 
contrato com o valor total de R$ 39.230.818,26 (trinta e nove milhões e duzentos 
e trinta mil e  oitocentos e dezoito reais e vinte e seis centavos).
2.3 Dotação orçamentária: 08.003.10.302.0009.2053 – Consórcio Intermunicipal 
de Saúde 337239 fonte 3000 e 1000
08.003.10.302.0009.2053 – Consórcio Intermunicipal de Saúde 337232 fonte 
1000
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 27 de outubro de 2023.

________________________________
Município de Cianorte

Marco Antonio Franzato
CONTRATANTE

_________________________________
Thiago Henrique de Oliveira

CICENOP
CONTRATADA
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 791/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 22/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos na plataforma BIM, e outros serviços técnicos de Engenharia e 
Arquitetura para viabilizar a reforma e ampliação de prédios públicos no 
município de Cianorte/Pr. 
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa DIEGO LEONARDO SALVADOR ENGENHARIA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA JOAO PAULO II, 12, 
CENTRO, CEF 86.200-000, na cidade de IVAÍ, estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 36.931.278/0001-20, telefone (44) 99881-2655, Email: 
eng.renanborges@gmail.com, neste ato representada pelo seu procurador, 
o Sr. Renan Borges de Oliveira, portador da Cédula de Identidade 
129227575/SSP/PR e do CPF 097.900.219-25, residente e domiciliado em 
Umuarama/PR., doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
791/2022 17/11/2022 17/04/2023 17/07/2023 R$ 137.517,50

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

1 Prazo 17/06/2023

2 Prazo 16/08/2023 15/09/2023

3 Prazo 25/09/2023 25/10/2023

4 Prazo 04/11/2023 05/12/2023

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução até 
18/01/2024 e vigência até 18/02/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 

representantes das partes.
Cianorte - PR, em 01 de novembro de 2023.

_______________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

_____________________________________________
Renan Borges de Oliveira

DIEGO LEONARDO SALVADOR ENGENHARIA

CONTRATADA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 576/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 95/2023

OBJETO:  Contratação da empresa Projegov Projetos De Obras 
Públicas Ltda para elaboração de projeto e outros serviços de engenharia 
para passagem subterrâneo pelo método não destrutivo (tunnel liner) na 
PR-323, Km 222,95, no município de Cianorte/Pr.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa PROJEGOV PROJETOS DE OBRAS PÚBLICAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Junqueira Freire, 1133 , 
apto 124, bloco 01, Conjunto Habitacional Sonho Meu, CEP 87510000, na 
cidade de UMUARAMA, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
36.674.626/0001-20, neste ato representada pelo sua sócia administradora, 
Sra. Simone de Melo Santana Gomes, portador da Cédula de Identidade 
9661470-5/SESP/PR e do CPF 059.577.369-96, residente e domiciliado em 
Umuarama/PR, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 

Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
576/2023 14/07/2023 01/09/2023 14/10/2023 R$ 15.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

1 Prazo 14/10/2023 14/11/2023

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução até 
14/12/2023 e vigência até 14/01/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 10 de outubro de 2023.

________________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

__________________________________________________
Simone de Melo Santana Gomes

PROJEGOV PROJETOS DE OBRAS PÚBLICAS LTDA
CONTRATADA

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 1639/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  
Considerando o memorando 427/2023, de 06/11/2023, da Secretaria Municipal 
de Educação, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, ISABELA DE 
OLIVEIRA AFONSO do cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA 
ESPECIAL DA EDUCAÇÃO, a partir de 08 de Novembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1640/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  
Considerando o memorando 427/2023, de 06/11/2023, da Secretaria Municipal 
de Educação, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, LEANDRA FERREIRA 
DA FONSECA DE LUCCA do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA PÚBLICA DE SECRETARIADO a partir de 08 de Novembro 
de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1641/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 427/2023, de 06/11/2023, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, ISABELA DE OLIVEIRA AFONSO para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR PÚBLICO DE SECRETARIADO, 
percebendo o vencimento atribuído ao símbolo C 14 da tabela de vencimentos 
do município, a partir de 09 de Novembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1642/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 427/2023, de 06/11/2023, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, LEANDRA FERREIRA DA FONSECA DE LUCCA 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL 
DA EDUCAÇÃO, percebendo o vencimento atribuído ao símbolo C 13 da 
tabela de vencimentos do município, a partir de 09 de Novembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Novembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

Secretaria de Educação
INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 06/2023- SME

A Secretaria Municipal de Educação dispõe sobre o funcionamento do Centro de 
Educação Infantil Benedita Rodrigues de Oliveira, credenciado do Município, 
que atenderá por meio de compra de vagas, crianças matriculadas nos CMEIs no 
período de férias escolares.
A Secretária Municipal de Educação de Cianorte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  e considerando,
- o Parecer/CEB Nº 23/2012, homologado pelo Ministro da Educação - 
publicado no DOU em 19/03/2013 - no qual se estabelece o caráter educacional 
dos ambientes que cuidam de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade e a 
compatibilidade com os períodos de recesso e férias escolares;
- Considerando o período de férias escolares no mês de janeiro, definido em 
Calendário Escolar;
- Considerando a necessidade de se manter o atendimento às crianças cujas 
famílias não têm a disponibilidade de um responsável para realizar os cuidados 
em horário comercial no período que compreende as férias escolares da Rede 
Pública Municipal de Ensino,

RESOLVE:
Art.1º. O recesso e férias dos Centros Municipais de Educação Infantil de 
Cianorte compreenderá o período de 21 de dezembro a 02 de fevereiro de 2024. 
Art. 2º. Durante o período de recesso e férias a que dispõe o artigo 1º. da 
presente Instrução Normativa, nenhum CMEI prestará atendimento.
Art. 3º. No mês de janeiro de 2024 o CEI Benedita Rodrigues de Oliveira 
ofertará o Plantão de Férias, do dia 15/01/2024 até 31/01/2024, para até 57 
crianças, nascidas de 01/04/2020 à 31/03/2021, ou seja, que já tenham três 
anos de idade completos ou que completem até 31/03/2024 e que estejam 
matriculadas e frequentando os CMEIs da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Cianorte.
Art. 4º. O CEI atenderá as crianças, cujos os pais/responsáveis não têm como 
atendê-las, devendo anexar no Comunicado/Requerimento a declaração de 
trabalho comprovando a necessidade do atendimento.
Art. 5º. Para atendimento em regime de plantão no mês de janeiro de 2024, os 
pais/responsáveis legais deverão comunicar a Direção do CMEI, por escrito, por 
meio do Comunicado/Requerimento, conforme documento em anexo I. 
Art. 6º. A inscrição prévia dependerá de justificativa que comprove a necessidade 
de atendimento.
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Art. 7º. Caso os números de inscritos ultrapassem a capacidade de atendimento, 
serão priorizados os casos de vulnerabilidade e necessidades especiais 
comprovadas com laudo. As crianças que não frequentarem os dois primeiros 
dias do plantão e cuja família não justificar a ausência, será realizado o 
desligamento da matrícula e se houver fila de espera ocorrerá o chamamento 
do próximo da fila.
Art. 8º. O horário de atendimento será das 7h30 às 17h30, com horário 
estendido até as 18h para a família que comprovar a necessidade, apresentando 
o comprovante recente de horário de trabalho assinado pelo empregador.
Art. 9º. Para o atendimento no Plantão de Férias, terá um período de adaptação 
nos três (03) primeiros dias de frequência, onde a criança permanecerá na 
Instituição de Ensino até as 14h. Caso seja necessário buscar a criança antes 
do horário determinado para a saída, a Instituição entrará em contato com os 
responsáveis.
Art. 10. O requerimento de inscrição deverá ser realizado pelos responsáveis 
na instituição de ensino em que a criança está matriculada no período que 
compreende de 13 a 17 de novembro de 2023, devendo estar preenchido com as 
informações solicitadas, anexando a declaração de trabalho dos responsáveis. Os 
requerimentos serão entregues na Secretaria Municipal de Educação, que após 
conferência realizará o repasse das informações ao CEI Benedita Rodrigues de 
Oliveira. Do dia 23 ao dia 30 de novembro de 2023, o CEI entrará em contato 
com os responsáveis para realizar a matrícula da criança no plantão de férias.
Art. 11. No ato da matrícula os responsáveis deverão apresentar os documentos: 
cópia do cartão do SUS, atestado de vacina, comprovante de endereço, cópia da 
certidão de nascimento, e informar os contatos telefônicos dos responsáveis, de 
uso pessoal e do trabalho.
Art. 12. Os casos omissos a esta Instrução Normativa serão resolvidos pela 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 06 de novembro de 2023.

Jakeline Plácido Marcon
Secretária Municipal de Educação

Rosilda Naves Lucio
Coordenadora Educacional e Pedagógica de Legislação, Órgãos 

Colegiados e Ouvidoria

Anexo I

COMUNICADO/REQUERIMENTO

O atendimento às crianças no corrente ano será até o dia 20/12/2023, pois os 
Centros Municipais de Educação Infantil de Cianorte – CMEIs estarão em 
recesso escolar no período de 21 a 31 de dezembro de 2023. No ano de 2024, o 
atendimento nos CMEIs retornarão no dia 05 de fevereiro de 2024.
Para o ano de 2024 será ofertado no mês de janeiro o Plantão de Férias  no 
CEI  Benedita Rodrigues de Oliveira (localizado na Rua Santos, nº 312) no 
período de 15/01/2024 a 31/01/2024, de segunda a sexta-feira, das 7h30min 
às 17h30min. Serão  disponibilizadas até 57 vagas, para crianças nascidas no 
período de 01/04/2020 a 31/03/2021, ou seja, para as crianças já matriculadas 
nas turmas de Maternal I no ano de 2023 e que estão frequentando os CMEIs 
da Rede Pública Municipal de Ensino de Cianorte. Os demais CMEIs 
permanecerão fechados durante o mês de janeiro de 2024.
Ressalta-se que o atendimento se dará somente às crianças que tiveram 
frequência no corrente ano, bem como aquelas que os pais/responsáveis 
trabalham no período de férias escolares e não tem como atendê-las nesse 
período.
Para a organização do Plantão de Férias solicitamos que os pais/responsáveis 
que precisarem do atendimento procurem a diretora do seu CMEI e preencham 
o Requerimento, até dia 17/11/2023. Desde já agradecemos sua compreensão. 

Cianorte, 06 de novembro de 2023.
Secretaria Municipal de Educação

______________________________________________________
REQUERIMENTO

Eu, ____________________________________________
_______, portador do RG nº _________________, inscrito 
no CPF sob o nº __________________ responsável pela 
criança________________________________________________ 
_______________________nascida em______________________, 
que frequenta o CMEI____________________________________
, DECLARO que necessito do atendimento do Plantão de Férias   que 
ocorrerá do dia 15/01/2024 a 31/01/2024, em razão do motivo que 
segue:_________________________________________________.

Com quem sua criança fica nos períodos de férias do CMEI?

(  ) avós/parentes           (   ) contrato babá            (   ) 
outros_____________________ 
 
Qual a renda familiar?
(  ) 1 salário - mínimo         (  ) 2 a 3 salários - mínimos         (  ) acima de 04 
salários - mínimos 
Anexar documento comprobatório de renda.
Sobre os responsáveis:
Nome dos responsáveis:___________________________________________ 
_______________________________________________________
Local de Trabalho:_______________________________________________
______________________________________________________________
Telefone do serviço dos responsáveis: ________________________________
_______________________________________________________
Sobre seu (sua) filho(a):
Possui alguma intolerância ou alergia?
(  ) sim    Qual:____________________________________( anexar o laudo) 
(  ) não

Possui alguma deficiência?
(  ) sim    Qual:__________________________________( anexar o laudo) 
(  ) não

Contato telefônico pessoal dos pais/responsáveis:_______________________
______________________________________________________________.

Cianorte,____ de novembro de 2023.

Declaro para os devidos fins que as informações prestadas são verídicas.

_____________________________________________________
Assinatura do responsável da criança que preencheu a ficha.

EDITAL 006/2023 
REFERENTE A CONSULTA DIRETOR E DIRETOR AUXILIAR NAS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS

A Comissão Central e Avaliadora, nomeada pela Portaria Nº 168/2023, 
cumprindo disposições do Decreto nº 287/2022 que regulamenta o Art. 43-B 
da Lei Municipal Nº 4.163/2013, DESIGNA os profissionais abaixo listados 
na qualidade de PREPOSTO, atuar nas instituições educacionais para fins de 
auxiliar na orientação, na fiscalização, na execução e acompanhamento do 
Processo de Consulta à Comunidade Escolar para os cargos de Diretor e Diretor 
Auxiliar.
Os profissionais que atuarão nas Escolas Municipais, cuja consulta será no dia 
22/11/2023, são:

ESCOLAS PREPOSTOS
Escola Municipal Castro Alves Juliana Piovesan Vieira
Escola Municipal Cecília Sato Kátia David Carnicelli Cardozo
Escola Municipal Dom João Bosco Edileuza de Souza Reis
Escola Municipal Gonçalo Moreno Gutierres Vanessa de Oliveira Fernandes
Escola Municipal Jardim Aeroporto Cláudia Roberta Pereira Stefane
Escola Municipal Jorge Moreira da Silva Denise Franciele Marçola Bertholasso Pimenta
Escola Municipal Lídia Usuy Ohi Milene Macedo de Morais
Escola Municipal Liomar Gomes Rosilda Naves Lucio
Escola Municipal Lucia Moro Juliana Cecilia Ouverney Silva
Escola Municipal Maria Montessori Marineusa Santiago Crizol
Escola Municipal Ovídio Luiz Franzoni Juliana Turetti Romeiro Peruci
Escola Municipal Paula Dreer Nogueira Franciele Alves Gonçalves
Escola Municipal  Vicente Machado Kely Jacomini de Souza

Os profissionais que atuarão nos Centros Municipais de Educação Infantil, cuja 
consulta será no dia 23/11/2023, são:

CMEIs PREPOSTOS
CMEI Aidê Eugênio Biazzi Juliana Turetti Romeiro Peruci
CMEI Ana Jacinta Kátia David Carnicelli Cardozo
CMEI Criança Feliz Vanessa de Oliveira Fernandes
CMEI Ivanilde Casoti Milene Macedo de Morais
CMEI João e Maria Rosilda Naves da Silva  Lucio
CMEI Lúcia R.Cerqueira Juliana Cecilia Ouverney Silva
CMEI Pedrinho e Narizinho Cláudia Roberta Pereira Stefane
CMEI Professora Helena Cioffi Juliana Piovesan Vieira 
CMEI São Francisco Denise Franciele Marçola Bertholasso Pimenta

A Consulta nas Instituições de Ensino no Distrito de São Lourenço será realizada 
no dia 22/11/2023. 

CMEI Criança Esperança Keley Lorena Mendes Melluzzi
Escola Municipal  General Ernesto Geisel Elisangela  de Albuquerque Lopes 

A Consulta nas Instituições de Ensino no Distrito de Vidigal será realizada no 
dia 23/11/2023. 

CMEI Pequeno Príncipe Franciele Alves Gonçalves 
Escola Municipal João Bueno de Godoy Jeferson Donizete Frediani Prado 

A presente designação será divulgada em todas as Instituições de Ensino da 
Rede Pública Municipal de Ensino.

Cianorte, 01 de novembro  de 2023.

Rosilda Naves Lucio
Presidente  da Comissão Central  Organizadora 

EDITAL 007/2023

 REFERENTE A CONSULTA DIRETOR E DIRETOR AUXILIAR NAS 
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INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS

A Comissão Central e Avaliadora, nomeada pela Portaria Nº 168/2023, 
cumprindo disposições do Decreto nº 287/2022 que regulamenta o Art. 43-B 
da Lei Municipal Nº 4.163/2013, após a avaliação do Plano de Gestão pela 
Comissão Central e Avaliadora e pela Comissão Consultiva de cada Instituição 
de Ensino, por meio deste, homologa a candidatura das candidatas:
CANDIDATO A DIREÇÃO ESCOLAS MUNICIPAIS
Sandra Regina Alves dos Santos - Diretora

Sheila Cristina Pedroso - Diretora Auxiliar

Esc. Mun. Castro Alves

Daiane Aparecida Rossi Doro Esc. Mun. Cecília Sato
Lorraine de Rezende Raimundini Esc. Mun. Dom João Bosco
Sirlei Pereira de Souza Esc. Mun. General Ernesto Geisel
Grazieli Aparecida Celio Laurenti- Diretora

Gisele Garcia Plaza - Diretora Auxiliar

Esc. Mun. Gonçalo Moreno Gutierres

Aline Francieli Serafim Martins - Diretora

Andrea Menegazzi Gonzales - Diretora Auxiliar

Esc. Mun. Jardim Aeroporto

Fabiana Cristina Nery Cavalari Esc. Mun. João Bueno de Godoy
Michela Rolim de Oliveira Esc. Mun. Jorge Moreira da Silva
Eliane Mercado Bento Esc. Mun. Lidia Usuy Ohi
Marcia Cristina Dalarme Esc. Mun. Liomar Gomes
Valéria de Fátima Cabrera Marangon Esc. Mun. Lúcia Moro
Viviani de Figueiredo Farias Lima - Diretora

Josilaine  Cristina da Silva Lopes - Diretora Auxiliar

Esc. Mun. Maria Montessori

Vanusa Caldeira Lopes Serra Esc. Mun. Ovídio Luiz Franzoni
Andréia Filipim Esc. Mun. Paula Dreer Nogueira
Inês Aparecida Macedo Esc. Mun. Vicente Machado

CANDIDATO A DIREÇÃO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Juliana Nogueira Cordeiro CMEI Aidê Eugênio Biazzi
Viviane Cristina Lucas dos Santos CMEI Ana Jacinta Teixeira
Kelly Alves Cardoso CMEI Criança Esperança
Lígia Scarparo Cardosos Prezzotto CMEI Criança Feliz
Zilda Marcelino de Assis CMEI Criança Feliz
Arethuza de Alencar Souza Leite CMEI Ivanilde Gomes Casotti
Kênia Modesto de Souza Jeuniker CMEI Ivanilde Gomes Casotti
Julia de Fátima Silva Fernandes CMEI João e Maria
Márcia Regina da Silva Bernabé CMEI João e Maria
Carla Beatriz Alves Fogassa CMEI Lucia Rechetti Cerqueira
Kátia Pertenella Contato Schmidt CMEI Pedrinho e Narizinho
Magali dos Santos Macedo Melluzzi CMEI Pequeno Príncipe
Simone Campos CMEI Professora Helena Cioffi
Vanessa Sanay Kai Dalberto CMEI São Francisco

Cianorte, 06 de novembro  de 2023.

Rosilda Naves Lucio
Presidente  da Comissão Central  Organizadora e Avaliadora

Secretaria de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 074/2023-SE/CMS.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião Ordinária, 
realizada no dia 01 de novembro de 2023, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, pela Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 
1.312 de 08 de maio de 1991 e alterações.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o plano de trabalho do INSTITUTO BOM JESUS, referente 
ao recurso recebido, Portaria GM/MS R$1.177,00 de 25/08/2023, no valor de 
R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), para custeio dos honorários médicos. 
E Emenda Parlamentar Nº36000.536.66/2023-00, o valor de R$500.000,00 
(quinhentos mil reais) destinado ao custeio dos gastos da instituição, a ser 
repassado em parcela única e executado conforme plano de aplicação.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 07 de novembro  de 2023

 CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
 Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 076/2023-SE/CMS.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião Extraordinária, 
realizada no dia 01 de novembro de 2023, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, pela Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 
1.312 de 08 de maio de 1991 e alterações.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a exclusão na Tabela de complementos SIA/SUS-0010101006 
o exame “TESTE GENÉTICO DE INTOLERÂNCIA A LACTOSE NA 
SALIVA, CRIANÇA ATÉ 4 ANOS’’;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 07 de novembro de 2023.

CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Secretaria de Assistência Social
PROCESSO DE ESCOLHA PARA MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR
EDITAL Nº 19/2023 - Divulgação do Resultado Definitivo do Exame de 

Conhecimentos Específicos

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo de 
Escolha em Data Unificada para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 
2024/2027, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal n.º 
3.467/2010, segundo o disposto na Lei Complementar Municipal nº 205/2022, 
no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), na Resolução n.º 
231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CONANDA e no EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2023, torna público o 
presente EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DO 
EXAME DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS do Processo de Escolha 
para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027, conforme o 
Edital nº 10/2023, nos seguintes termos.
Art. 1º. Fica divulgado neste edital o resultado definitivo do EXAME DE 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS do Processo de Escolha em Data Unificada 
para membros do Conselho Tutelar, aplicado na data de 22/10/2023.
Art. 2º.  Tendo em vista a ausência de interposição de recursos contra o 
resultado preliminar do Exame de Conhecimentos Específicos, fica MANTIDO 
o resultado provisório divulgado por intermédio do ANEXO II do Edital nº 
18/2023, na data pretérita de 31 de outubro de 2023.
Art. 3º.  São considerados habilitados para prosseguir no pleito, os candidatos 
aptos, conforme relação abaixo, por meio da aprovação no Exame de 
Conhecimentos Específicos aplicado em 22/10/2023:

Nº DA 
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO SITUAÇÃO PARA PROSSEGUIR NO 

PLEITO
 10  Roseli Bezerra da Cruz APTO
 11  Magno Alexandre Gonçalves 

Pereira
INAPTO

 12  Roberson Morales APTO
 16  Gleice Aparecida da Silva INAPTO
 17  Jeiny Sandra Zamponi Taiatela APTO
 20  Roberto Moura da Silva APTO
 21  Vinicius Augusto Lima de Castro APTO
 22  Mariana Trinida Ferreira APTO
 26  Irineu Stabili Junior APTO
 29  Isabel de Souza APTO
 30  Darcirio Marques Leibante APTO
 31  Rafael Marcelino Aro INAPTO
 33  André Alexandre Vitor da Silva APTO
34 Kelly Cristina Custodio APTO
36 Luciana Manoel Machado 

Ferreira
APTO

37 Neide da Silva Ferreira APTO
38 Joanice Rosa de Lima APTO
39 Daniela Varella Costa Saviani APTO
40 Helaine Verginia Cavalaro APTO
41 Daiana Santos Candido APTO

Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cianorte, 07 de novembro de 2023.

Daniela Brazolotto
Presidente da Comissão Organizadora

PROCESSO DE ESCOLHA PARA MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR

EDITAL Nº 20/2023 - Convocação para a Avaliação Médica e Psicológica

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo 
de Escolha em Data Unificada para Membros do Conselho Tutelar para o 
quadriênio 2024/2027, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei 
Municipal n.º 3.467/2010, segundo o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº 205/2022, no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), na 
Resolução n.º 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA e no EDITAL DE CONVOCAÇÃO, torna público 
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o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO MÉDICA 
E PSICOLÓGICA do Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar 
para o quadriênio 2024/2027, conforme os Editais nº 01/2023 e 10/2023, nos 
seguintes termos.
Art. 1º. Os candidatos considerados habilitados para prosseguir no pleito 
deverão comparecer pontualmente no dia, no horário e no local determinados 
abaixo para a realização da avaliação médica e psicológica:

Nº NOME COMPLETO AVALIAÇÃO MÉDICA AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA

10  Roseli Bezerra da 
Cruz

DATA: 14/11/2023 DATA: 09/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 17h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 12  Roberson Morales DATA: 14/11/2023 DATA: 09/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 17h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 17  Jeiny Sandra Zamponi 
Taiatela

DATA: 14/11/2023 DATA: 09/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 17h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 18  Maike Batista Bacarin DATA: 14/11/2023 DATA: 09/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 17h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 20  Roberto Moura da 
Silva

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 08h

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 21  Vinicius Augusto Lima 
de Castro

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 08h

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 22  Mariana Trinida 
Ferreira

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 08h

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 26  Irineu Stabili Junior DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 08h

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 27  Maria Cristina Bertoli 
Pires

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 08h

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 28 Lucinda Margarida 
Madeira

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 08h

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 29  Isabel de Souza DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 08h

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 30  Darcirio Marques 
Leibante

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 08h

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

 33  André Alexandre Vitor 
da Silva

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 13h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

34 Kelly Cristina 
Custodio

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 13h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

36 Luciana Manoel 
Machado Ferreira

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 13h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

37 Neide da Silva Ferreira DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 13h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

38 Joanice Rosa de Lima DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 13h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)
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39 Daniela Varella Costa 

Saviani
DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 13h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

40 Helaine Verginia 
Cavalaro

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 13h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

41 Daiana Santos 
Candido

DATA: 14/11/2023 DATA: 10/11/2023

HORÁRIO: 09h HORÁRIO: 13h45min

LOCAL: Ambulatório de 
Especialidades (Avenida 
Goiás, 95)

LOCAL: Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – 
CAPSi (Av. Mato Grosso, 
1016)

Art. 2º. Será eliminado do Processo de Escolha o candidato que não comparecer 
no dia, no horário e no local determinados para a realização da avaliação, 
salvo motivo relevante que comprove o impedimento e desde que seja possível 
realizar a avaliação em nova data dentro do prazo estipulado para essa fase do 
Processo de Escolha, consoante o ANEXO I do Edital nº 10/2023.
Art. 3º. Na ocasião da avaliação médica, o candidato deverá apresentar, às 
suas expensas os exames, realizados há no máximo 30 (trinta) dias da data da 
avaliação médica:
I - hemograma Completo;
II - urina I;
III - raio X do Tórax e Coluna Total.
Art. 4º.  Quando exigidos exames complementares para melhor comprovar 
o estado de saúde física e mental do candidato a conselheiro tutelar, fica este 
obrigado a cumprir os prazos que forem estabelecidos pelo médico do Município 
para a entrega dos respectivos resultados, sob pena de ser eliminado do Processo 
de Escolha.

§ 1º. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames 
complementares, médicos e laboratoriais, se necessários.

§ 2º. Em todos os exames solicitados, além do nome completo 
do candidato, deverão constar, obrigatoriamente, a assinatura e o registro 
no órgão de classe específico do profissional responsável, sendo motivo de 
inautenticidade a inobservância ou a omissão do referido registro, culminando 
com a sua eliminação.

§ 3º. Os exames apresentados serão avaliados em complementação à 
avaliação clínica e deverão ser apresentados na forma, na data e no local a serem 
definidos na avaliação médica inicial.

§ 4º. Na ocasião da avaliação médica, o candidato deverá informar a 
existência de qualquer condição atual ou pregressa de saúde, sob pena de incorrer 
em crimes tipificados na legislação penal, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e administrativa.
Art. 5º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 07 de novembro de 2023.

Daniela Brazolotto
Presidente da Comissão Organizadora

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
C O N V I T E   A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A

O Poder Legislativo Municipal de Cianorte, em cumprimento ao artigo 48, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000), convida a comunidade em geral para participar 
de audiência pública de discussão do Projeto de Lei Orçamentária Anual do 
Município de Cianorte para o exercício de 2024.

Data: 17 de novembro de 2023
Horário: 10h
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cianorte/PR 

(Av. Santa Catarina nº 621, Centro, Cianorte/PR).
A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através do 
Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br).

A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento poderá ser realizada por 
meio do e-mail da instituição: contato@camaracianorte.pr.gov.br 
O Projeto de Lei no 063/2023 (LOA 2024) poderá ser consultado no site oficial 
da Câmara Municipal de Cianorte (https://www.camaracianorte.pr.gov.br) em 
SESSÃO=>Pautas=>audiência pública.

Contamos com sua presença!

Wilson Luiz Peres Pedrão
PRESIDENTE DA CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE- ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023 – CMC 

PARTES: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
75.783.688/0001-22, com sede na Avenida Santa Catarina, 621, Centro, em 
Cianorte, PR, e a empresa EDINETE CARMO DOS SANTOS 28022161802, 
inscrita no CNPJ sob nº 37.682.253/0001-00, com sede na cidade de Cianorte, 
Estado do Paraná.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato decorre do processo de 
Dispensa por Limite nº 030/2023 –CMC. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de corte de 
grama na sede da Câmara Municipal de Cianorte.
VALOR: O Presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.3.90.39.78.99 – Limpeza e conservação demais setores da administração
PRAZOS: O presente contrato terá prazo de vigência e execução de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 03 de 
novembro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA Nº 004/2023 DE REGISTRO DE PREÇOS

 A Câmara Municipal de Cianorte torna público o procedimento administrativo 
denominado Registro de Preços realizado por esta instituição mediante o 
Pregão Eletrônico sob o nº 004/2023, homologado em 31/10/2023.
Valor Homologado: R$ 13.525,80 (treze mil, quinhentos e vinte e cinco reais 
e oitenta centavos).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção predial na sede da Câmara Municipal de Cianorte.
Empresa: ROSELI ALMEIDA CRUZ INSTALAÇÕES LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 07/11/2024.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Un Qtd. Especificações Valor Unitário 
Registrado

R$

Valor Total 
Registrado

R$

01 Hora 70
Manutenção preventiva e/ou corretiva 

das instalações elétricas, conforme 
Termo de Referência. 

66,41 4.648,70

02 Hora 50
Manutenção preventiva e/ou corretiva 
das instalações hidráulicas e sanitárias, 

conforme Termo de Referência.

69,50 3.475,00

03 Hora 30 Serviço de limpeza de calhas e telhado, 
conforme Termo de Referência.

74,51 2.235,30

04 Hora 40 Reparos em Geral, conforme Termo 
de Referência.

79,17 3.166,80

VALOR GLOBAL DA ATA ....................... 13.525,80
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 07 de 
novembro de 2023.
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